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Mensagem n° 066/2.006 

Sarandi, 31 de julho de 2006. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC do Município de Sarandi, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, 
todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade, revogando a Lei 
Municipal n° 1.067/2.003 que criava a Comissão Municipal de Defesa Civil. 

Salientamos que o Projeto revoga a Lei Municipal n° 
1.067/03, para adequar a legislação municipal as alterações do SINDEC — SIS1EMA 
NACIONAL DA DEFESA CIVIL, Decreto n° 5.376 de 17 de fevereiro de 2.005, do 
Ministério da Integração Nacional de Defesa Civil, e inclui diretrizes da Política Nacional de 
Defesa Civil a serem adotadas por todos os órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil e 
estabelece os princípios fundamentais sobre o assunto no âmbito municipal, através da criação 
da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, para atuar na prevenção, preparação antes de 
desastres, bem como, na resposta e reconstrução, caso estes venham a se concretizar, 
articulando-se entre a sociedade e o poder público. 

0 Sistema Nacional de Defesa Civil é calcado no 
principio de que o Estado, especialmente nas catástrofes, não consegue suprir todas as 
necessidades de seus cidadãos. A Constituição Federal, no Capitulo da Segurança Pública, 
Art. 144, parágrafo 5°, determina: " aos corpos de bombeiros militares.., incumbe a 
execução de atividades de defesa civil ". E evidente que somente um órgão não poderá 
responder integralmente pelos anseios emergenciais de todos os atingidos por um desastre. 
Nestas ocasiões, todos os esforços devem se unir, governo e comunidade devem agir em 
conjunto, visando além do socorro dos atingidos, o breve restabelecimento das condições 
anteriores aos eventos desastrosos. 

A defesa civil desenvolverá atividades de 
regulamentação, controle, fiscalização e contenção das atividades que possam incorrer em 
riscos de desastre e que possam afetar o bem-estar público, aplicando o poder de policia 
administrativa própria dos entes governamentais, em favor do interesse coletivo. Desta forma, 
se estará agindo sobre as possíveis causas antes que elas se tornem conseqiitncias dos 

- • desastres que poderiam se evitado u minimizados. 
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Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 

Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

nte, 

AP DO FARIAS SPADA 
Prefeit nicipal 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Paraná 
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PROJETO DE LEI 
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SARANDI 

SÚMULA: Cria a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil (COMDEC) do Município de Sarandi, e 
da outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC do Município de Sarandi diretamente subordinada 
ao Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em 
nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 
anormalidade. 

Art. 2° - Para as finalidades desta Lei denomina-se: 

I. Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de 
socorro, assistenciais e recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar os 
desastres, preservar o moral da população e restabelecer a normalidade social; 

II. Desastre: o resultado de eventos adversos, 
naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos 
humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e 
sociais; 

III. Situação de Emergência: o reconhecimento legal 
pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando 
danos suportáveis à comunidade afetada. 

IV. Estado de Calamidade Pública: o reconhecimento 
legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, 
causando sérios danos à comunidade ou A. rida de seus integrantes. 
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Art. 3°- A COMDEC manterá com os demais órgãos 
congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o 
objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
relativos à defesa civil. 

Art. 4° - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
— COMDEC constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 5° - A COMDEC compor-se-á de: 
I. Coordenador 
II. Conselho Municipal 
III. Secretaria 
IV. Setor Técnico 
V. Setor Operativo 

Art. 6° - 0 Coordenador da COMDEC será indicado 
pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo organizar as 
atividades de defesa civil no município. 

Art. 7° - Constarão, obrigatoriamente, dos currículos 
escolares nos estabelecimentos de ensino da Prefeitura, noções gerais sobre 
procedimentos de defesa civil. 

Art. 8° - 0 Conselho Municipal será composto por 
membros da sociedade civil e do poder público, e sua diretoria consistirá em 
um Presidente(a), 1° Vice-presidente(a), 2° Vice-presidente(a), 1° Secretário(a) 
e 2° Secretário(a). 

Art. 9° - 0 servidores públicos designados para 
colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das 
funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou 
remuneração especial. 

Parágrafo Único - A colaboração referida neste 
artigo sera considerada prestação de serviço relevante e constará dos 
assentamentos dos respectivos servid res. 
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Art. 10 - A presente Lei será regulamentada pelo 
Poder Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua 
publicação. 

publicação. 

ifitk 
SARANDI 
NUIF 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 12° - Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a lei Municipal n° 1067/2.003 

PAÇO 31 de julho de 2006. 

APAREC FARIAS SPADA 
re ;ito unicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

PROJETO DE LEI N° 1465/2006. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Olt 

iPresidente ia Ito ssao 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 
1465/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria a Coordenadoria de 
Defesa Civil (COMDEC) do Município de Sarandi, e da outras providências, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR ÁVE L, 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 
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CÂMARA MUNICIPAL   DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 
Projeto de Lei n° 1465/2006. 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1465/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Cria a Coordenadoria de Defesa Civil (COMDEC) do Município de 
Sarandi, e dá outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas Conclu:V 

• e 4 ' a\I dvy Iski, 
Presidente 

\1 Sala das Sessões da Câmara M • pal, aos 28 dias do 

4, , 40, 4,) , 
Claudionei 

Rei 
o Vitorino da Silva, 

Luiz C r o guiar, 
Membro 
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As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN Dl 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

72/06 
Apresentado em ii 09 / 2C06

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

•III. 

Rejeitado em we, / / 

Indeferido em • / ~~ / 

• 

Aprovado em 41/ 09 / 2006 
Deferido em / / 

Atendido - Oficio Ng 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer a Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1465/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do 
Município de Sarandi, e da outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

setembro do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos lldias do mês de 
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